
PROCESSO N.° : 2019007578 

INTERESSADO : DEPUTADO LUCAS CALIL 

ASSUNTO 	: Revoga o Decreto Legislativo n°2482 de 2019. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, apresentado pelo 

nobre Deputado Lucas Calil, que revoga o Decreto Legislativo n°2482 de 2019. 

A propositura, em síntese, objetiva restabelecer os 

requisitos para a realização do licenciamento ambiental das atividades 

consideradas de impacto local, presentes nos incisos III e IV do art. 12 da 

Resolução GEMAM n°02 de 29 de julho de 2016. 

De acordo com a justificativa, é necessária a existência de 

um profissional qualificado para realizar a fiscalização ambiental, bem como o 

licenciamento ambiental. 

Essa é a síntese da proposição em pauta. 

Constata-se, que não há óbice constitucional ou legal para a 

aprovação desta matéria, encontrando-se a propositura nos lindes da 

competência que é conferida constitucionalmente ao Estado-membro. 

Destarte, com a finalidade de aperfeiçoamento da presente 

propositura, tendo em vista que houve um equivoco quanto ao número do 

Decreto Legislativo a ser revogado, pedimos vênia ao autor para apresentar o 

seguinte substitutivo: 

"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N°10 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2019. 

Revoga o Decreto Legislativo n° 
497, de 05 de novembro de 
2019, que susta os incisos III e 
IV do art. 12 da Resolução 
GEMAM n°02, de 29 de julho de 
2016. 



A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁ 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica revogado o Decreto Legislativo n° 497, de 
05 de novembro de 2019. 

Art. 2° Ficam restabelecidos os incisos III e IV do art. 12 
da resolução CEMAM n°02, de 29 de julho de 2016. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. " 

Isto posto, com a adoção do substitutivo apresentado, somos pela 

constitucionalidade e juridicidade da propositura em pauta, e por sua 

aprovação. 

É o relatório. 

SALA DAS COMISESreni 	de 	 de 2020. 

Deputado I-1 	usa 

Msmifirn 
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